
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA - TRIBUNAL PLENO

22ª Sessão Ordinária Administrativa, por videoconferência, do Tribunal Pleno, por
videoconferência, realizada na Sala de Sessões “Desembargador Manoel Fonseca
Xavier de Andrade”, em 1º de dezembro de 2021.

Sob  a  Presidência  do  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Saulo
Henriques de Sá e Benevides – Presidente. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz
Sílvio Ramalho Júnior, Márcio Murilo da Cunha Ramos, Marcos Cavalcanti de Albuquerque – férias, Joás de
Brito Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio, João Benedito da Silva – férias, Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Corregedor-Geral de Justiça), José Ricardo Porto, Carlos Martins Beltrão Filho, Maria das Graças
Morais Guedes (Vice-Presidente), Leandro dos Santos, José Aurélio da Cruz, Oswaldo Trigueiro do Valee
Filho e Ricardo Vital de Almeida – férias. Ausentes, sem direito a voto, os Exmos. Srs. Doutores João Batista
Barbosa (Juiz convocado para substituir o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos), Agamenilde Dias Arruda
Vieira Dantas (Juíza convocada para substituir a Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti), Aluízio
Bezerra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque), Marcos Coelho de
Salles (Juiz convocado para substituir  o Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira),  Eslú Eloy Filho (Juiz
convocado para substituir o Des. João Benedito da Silva) e Carlos Antônio Sarmento (Juiz convocado para
substituir  o  Des.  Ricardo Vital  de Almeida). Ausente,  ainda,  justificadamente,  o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador João Alves da Silva. Presente, pelo Ministério Público, a Excelentíssima Senhora Doutora
Maria  Lurdélia  Diniz  de  Albuquerque  Melo  -  Procuradora  de  Justiça,  representando  o  Excelentíssimo
Senhor  Doutor  Antônio  Hortêncio  Rocha  Neto,  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba.
Secretariando  os  trabalhos,  o  Bel.  Robson  de  Lima  Cananéa,  Diretor  Especial.  Às  14h07min,  havendo
número legal, foi aberta a presente sessão e aprovada, sem restrições, a ata da reunião anterior. Iniciados
os trabalhos, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente fez uso da palavra para propor dois votos
de aplausos, sendo o primeiro ao Excelentíssimo Senhor General Marcelo Pereira Lima de Carvalho, pelo
competente trabalho desenvolvido, na qualidade de Comandante do Primeiro Grupamento de Engenharia,
com  a  realização  de  várias  obras  de  infraestrutura  em  vários  estados  do  Nordeste,  beneficiando  a
população desta região. O segundo voto foi endereçado ao Excelentíssimo Senhor Doutor Antônio Edílio
Magalhães  Teixeira  –  Procurador  da  República,  pela  indicação  para  compor  o  Conselho  Nacional  do
Ministério  Público  (CNMP),  na  vaga  destinada  ao  Ministério  Público  Federal.  As  proposituras  foram
aprovadas  por  unanimidade  e  com  comunicação  aos  homenageados.  Em  seguida,  foi  submetida  à
apreciação do Augusto Colegiado a pauta de julgamento constante dos itens adiante discriminados.

PAUTA ADMINISTRATIVA:

PRO CES SO  JU DIC IAL  E LE T RÔNI CO  -  PJE :

1º  –  AGR AVO  I NT ERNO  NOS  AUTO S  DO  PRECATÓR IO  PJE  nº
08 08483- 56.2004.8.15.0000 .  RELATOR:  EXMO. SR .  DE S.  MÁ RC IO  M URILO  DA CUNH A  R AMO S  ( DEC ANO
DESIM PEDI DO  NO  E XE RC Í C IO  DA  P RES IDÊ NC I A ).  Agravante:  Maria  de  Fátima  Lúcia  Ramalho
(Advs.  Eremil ton  Dionís io  da  Silva  –  OAB/PB  21.230  e  outros) .  Agravado :  Estado  da
Paraíba,  representado pelo Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS.  Ob s . :  Ave rb a r a m
s uspe ição  os  E xm os.  S rs .  Des em bargad ore s  Sau lo  Hen r iques  de  Sá  e  Benev id es ,  Pre s id ente  ( ID
10 8 3 55 17 ) ,  Ma r ia  d as  Gra ças  M ora is  Guedes ,  V i ce -P res id ente  ( I D  1 08 696 04 ) ,  Lu iz  S í l v i o  R a ma lho



Jún ior  ( I D  1 0 9 18 08 4) ,  Ab raham  L inco ln  da  Cu nh a  Ra mos  ( ID  1 094 63 97)  e  M a r ia  d e  Fát ima  Mo raes
Beze r ra  Cava l can t i  ( I D 11 2 0 5 5 56)  ( art .  4 0  d o  R. I .T. J . - PB) .

COTA:  O  DES.  M ARCO S  CAVA LCA NT I  DE  AL BUQ UERQU E ,  AU TO R  D O
PEDI DO  DE  VI STA ,  APÓS  CO NSULTA  AO  TR IBU NAL  PL ENO,  QUE  E NTEND EU  QUE  E LE  NÃO  DE V E RI A
PA RTI C I PAR  D O  JULGA ME NTO,  AB STE VE- SE  DE  VOTA R.  DE PO I S  D O  VOTO  DO  RE L ATOR  DESP ROV ENDO  O
AGR AVO,  SEG UID O  DO S  VOTO S  DO S  DES EM BA RGA DOR ES  JOÁ S  DE  BR ITO  PE R EIR A  FI LHO  E  A R NÓ B IO
ALVES TEO DÓ S IO,  PED IU V I STA  O  DES.  JOÃO  BENEDI TO DA  S ILVA .  O S D E M AI S  AG UA RDA M . 

P ROCES SO S  F Í SI CO S/A DM - E:

2º  -  PROCESSO  ADM IN ISTR AT IVO  DISCI PLINAR  ELETRÔNICO  nº
20 21.064.90 1  (Processo  n º  000 11 4-13.2021.815.0000-TJPB/Reclam ação  Disc ip l inar  nº
00 00151- 78.2020.8.15.1001–  PJE  –  CGJPB).  RELATO R:  EXM O.  S R.  DES.  JO SÉ  RI CAR DO  PO RTO .
Processante :  Corregedor ia-Geral  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba.  Processado :
Gutemberg  Cardoso  Pereira,  Juiz  de  Dire ito  t itular  da  3ª  Vara  da  Fazenda  Públ ica  da
Comarca da Capital (Adv.  Carlos Neves Dantas Fre ire,  OAB/PB 2.666).

D EC I SÃO :  REJE I TA DA ,  P O R UN ANI M I DA DE ,  A  PRE L IM I N AR  DE  NULI DA DE ,
PO R  CE RCEA ME NTO  DE  DEFESA .  NO  M ÉR I TO,  PO R  M AI O RI A ,  FO R AM  ACO L HI DA S  AS  ACU SAÇÕES
FO RM UL ADA S ,  PAR A  APL ICA R  AO  M AGI ST R AD O  GU TEM BE RG  CA R DO SO  PE RE IR A ,  JUIZ  DE  DI R E ITO
TIT ULA R  DA  3 ª  VAR A  DA  FA ZENDA  P ÚBL ICA  DA  CO MA RCA  DA  CAP ITA L ,  A  SA NÇ ÃO  ADM IN I ST RATI VA  DE
REMO ÇÃO  CO M PUL SÓR I A ,  NO S  TERM O S  DO  ARTIG O  42 ,  I NCIS O  I I I ,  DA  LOM A N,  BE M  CO MO  DO S  A RT S.
5º  E  21,  CAP UT,  A MBO S  DA  RESO LUÇ ÃO  Nº  1 35 /2 011 ,  DO  CO NSE L HO  NAC IO NAL  DE  JU STIÇA ,  NO S
TERMO S  DO  VOTO  D O  REL ATO R ,  CO NT R A  O S  VOTO S  DO S  DESEM BA RG ADO RE S  MA RCO S  C AVALCA NTI  DE
ALB UQ UERQ UE  E  JO SÉ  AUR ÉLI O DA  CRU Z,  PELA  AB SO LVIÇ ÃO  D O  M AGI STRA D O.  P RE SE NTE  O  ADVOG AD O
CAR LOS  NE VES  DAN TAS  FR EI RE ,  OAB  PB  2 .66 6 ,  PATRO NO  DO  M AG IST RAD O,  A  QU EM  FO I  CO NCE DI DO  O
PRA ZO  DE  4 8  ( QUAR ENTA  E  O ITO )  H O R AS ,  PA RA  AP R ESE NTAÇ ÃO  DO  INST RU MENTO  P RO CU R ATÓ RIO
RES PEC TIVO .

3º  -  PROCESSO  ADMINISTRATI VO  ELETRÔ NICO  n º  20 21 .110 .72 2 .
RELATO RA:  EXM A .  SR A .  DESA .  M ARI A  DE  FÁTI MA  MO RA ES  BE ZE RRA  CAVA LC ANTI .  Requerente :  Exmo.
Sr.  Des.  José  Ricardo  Porto.  Assunto:  Concessão  de  Medalha  da  Ordem  do  Mérito
Judic iár io  do  Estado  da  Para íba,  na  Categoria  de  Alta  Distinção,  ao  Excelent íss imo
Senhor Ministro Marcelo Navarro Ribeiro Dantas .

COTA:  ADIADO,  EM  FACE  DA  AUSÊNCI A  JUSTIFI CADA  DA
RELATORA ,  Q UE SE  ENCONTRA  EM  GOZO DE  FÉRIAS.

4º  -  PROCESSO  ADM INISTR ATI VO  ELETRÔNI CO  nº  20 21.133.712 .
RELATO RI A  DA  PR ES IDÊ NCI A  D O  T RI BUN AL  DE  J USTI Ç A  DO  ESTAD O  DA  PA R AÍBA .  Requerente:  Exmo.
Sr.  Des.  Edilson  Pereira  Nobre  Júnior,  Presidente  do  Tr ibunal  Regional  Federal  da  5ª
Região.  Assunto:  Sol ic ita  a  cessão  do  servidor  José  Ic lênio  da  Silva  Abreu ,  ocupante  do
cargo  de  Técnico  Administrat ivo,  pertencente  ao  Quadro  de  Pessoal  dessa  Corte,  para
exercer  a  função  comissionada  de  Auxi l iar  Especiali zado,  Código  FC-2,  do  Gabinete  do
Diretor  de  Secretaria  da  16ª  Vara  Federal  do  Foro  da  Seção  Judic iár ia  da  Paraíba,  por
prazo  indeterminado,  enquanto  perdurar  o  interesse  das  partes  envolv idas.  Sol ic ita,
ainda,  que a referida cessão,  caso autorizada,  seja com ônus para esse Órgão de origem,
em  relação  à  remuneração  do  cargo  efet ivo  do  mencionado  serv idor,  com  posterior
ressarcimento das  respect ivas  despesas pela  Seccional  para ibana.

D EC I SÃO :  DE FER I DO  O  PED IDO,  PE LO  PR AZO  DE  02  ( DO I S)  A NOS .
UNÂNI ME.

5º  -  PROCESSO  ADM INISTRATI VO  ELET RÔNICO  nº  202 1.12 7.8 35 .
RELATO R:  E XMO.  SR.  DES.  JOÃO  ALVES  DA  SI LVA .  Requerente:  Exma.  Sra.  Dra.  Lessandra  Nara
Torres  Si lva,  Juíza  Titular  e  Diretora  de  Fórum  da  Vara  única  da  Comarca  de  Conde.
Assunto:  Requer  autorização  para  residir  em  local  diverso  daquele  em  que  exerce  suas
funções,  precisamente no Município  de Cabedelo.

COTA:  AD I ADO,  EM  R AZÃO  DA  AU SÊ NCI A J U STI FI CA DA DO  REL ATO R.



6º  –  PROCESSO  ADMINISTRATI VO  ELETRÔ NICO  n º  20 21 .112 .47 6 ,
RELATO RI A  DA  P RE SID ÊNCI A  DO  TR IBU NAL  D E  J USTIÇ A  DO  ESTA DO  DA  PA RA ÍBA ,  referente ao PEDI DO
DE  REMO ÇÃO  para  a  1ª  Vara  Mista  da  Comarca  de  Bayeux  –  3ª  Entrância,  pelo  CRITÉRIO  DE
MER ECI MENTO ,  nos  termos do  EDITA L  DE  VACÂNCIA  Nº  29/2 021 , formulado pelos Magistrados a
seguir relacionados por ordem de  antiguidade na Entrância:  01 – Bruno César Azevedo Isidro – 7º
Quinto Sucessivo - 102ª colocação (Titular da Vara de Sucessões da Comarca de Campina Grande –
3ª entrância) e 02 – Antônio Gonçalves Ribeiro Júnior – 8º Quinto Sucessivo - 105ª colocação (1ª
Vara Mista da Comarca de Cabedelo – 3ª entrância) –  requereu desistência.  * informações:  1) – De
acordo com do Relatório da Corregedoria Geral de Justiça, fls. 1.115, o Magistrado Antônio Gonçalves Ribeiro Júnior
requereu desistência da postulação às fls. 1.087 e, por esta razão, o Magistrado Bruno César Azevedo Isidro figura como
concorrente único.

D EC I SÃO :  REMOVIDO  O  MAGI STRADO  BRUNO  CÉSAR  AZEVEDO
ISIDRO,  PARA  A  1ª  VARA  MISTA  DA  CO MARCA  DE  BAYEUX,  PELO  CRITÉR IO  DE  M ERECIMENTO.
UNÂNIM E.

7º  -  PROCESSO  ADMINISTRATI VO  ELETRÔNI CO  nº  2021.148 .5 91.
RELATO RI A  DA  PR ES IDÊ NCI A  D O  T RI BUN AL  DE  J USTI Ç A  DO  ESTAD O  DA  PA R AÍBA .  Requerente:  Exma.
Sra.  Desembargadora Maria  de  Fát ima Moraes Bezerra  Cavalcant i .  Assunto:  Prorrogação
de  férias ,  com  o  gozo  de  07  (sete)  dias  a  que  faz  jus,  referente  a  compensação  de
plantão judiciár io,  nos termos da Resolução nº 24/2011 do TJPB,  para  serem gozadas no
período  de  11  a  17  dezembro  de  2021 ,  bem  como  a  prorrogação  da  convocação  da
Excelentíssima  Senhora  Juíza  de  Direito  Agamenilde  Dias  Arruda  Vieira  Dantas ,  para
que não haja descont inuidade do serviço .

D EC I SÃO :  DEFERI DO  O  PEDIDO,  NO  PERÍO DO  DE  11  A  14  DE
DEZEMBRO  D2  2 02 1.  UNÂ NIME.

8º  -  PROCESSO  ADMINISTRATI VO  ELETRÔNI CO  nº  2021.135 .0 56.
RELATO RI A  DA  PR ES IDÊ NCI A  DO  T RI BU NA L  DE  JU STI ÇA  DO  ESTADO  DA  PA RA ÍBA .  Assunto:  Indicação
de  Juiz  de  Direito  para  substituir  o Exmo.  Sr.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque ,
na  Egrégia  Corte  de  Just iça  e  demais  órgãos fracionários,  no período de 10  de  janeiro  a
09  de  fevereiro  de  2022,  incluído 01 dia de Plantão Judiciário, em  face  do  gozo  de  suas
férias regulamentares.

D EC I SÃO :  IN DIC AD O  A  M AGI STR A DA  AG AM E NIL DE  DI AS  AR RU DA  VI E IR A
DA NTAS ,  PELO  C RI TÉ RI O  DE  ME RECI MEN TO.  UN Â NIM E .  

PAUTA SUPLEMENTAR:

PS. 01  -  PROCESSO  ADMI NIST RATIVO  ELETRÔNICO  nº
20 21.067.72 6.  RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO  T RIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DA  PARAÍBA .
Assunto:  Projeto  de  Resolução  que  regulamenta  a  at iv idade  dos  Conci l iadores  At ivos
no âmbito do Tribunal  de Just iça do Estado da Paraíba.  

DECI SÃO :  A PROVAD O O  PROJETO DE  RESOLU ÇÃO.  U NÂ NI ME .  

PS. 02  -  PROCESSO  ADMINI STRATIVO  ELET RÔNICO  nº
20 21.136.00 8.  RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO  T RIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DA  PARAÍBA .
Assunto:  Resolução  nº  40/2021,  ad  referendum  do  Tribunal  Pleno,  que  Altera  a
Resolução  nº  12,  de  06  de  agosto  de  2014,  que  dispõe  sobre  a  Polít ica  de  Priorização
do  Primeiro  Grau e  inst ituiu  o  Comitê  Orçamentário  de  Primeiro  e  Segundo  Grau.  (Pub.
no DJE do dia  19.11.2021).  

DECI SÃO :  R E FE RE NDA DA  A  RES O LUÇÃO.  U NÂ NIM E .  



PS. 03  -  PROCESSO  ADMI NIST RATIVO  ELETRÔNICO  nº
20 20.143.82 1.  RELATORIA DA PRESIDÊNCIA DO  T RIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DA  PARAÍBA .
Requerente:  Exmo.  Sr.  Desembargador  Ricardo  Vital  de  Almeida.  Assunto:  Prorrogação
de férias ,  com o gozo de 06  (seis)  dias  a  que  faz  jus,  referente  a  compensação  de  plan-
tões  judic iár ios,  nos  termos  da  Resolução  nº  24/2011  do  TJPB,  para  serem  gozadas  no
período  de  12  a  17  de  dezembro  de  2021 ,  bem  como  a  prorrogação  da  convocação  do
Excelentíssimo  Senhor  Juiz  de  Direito  Carlos  Antônio  Sarmento ,  para  que  não  haja
descontinuidade do serviço.

DECI SÃO :  DE FE RI DA  A  PRO RRO GAÇÃO  DA  CO NVOC AÇÃO,  NO  PE RÍ O DO
DE 12  A  17 DE  DEZEMB RO DE  20 2 1 .  U NÂ NIM E .  

PS. 04  –  Q UESTÃO  DE  ORDEM  NO S  AUTOS  DO  PROCESSO  ADM I-
NISTRATIVO  ELETRÔNICO  nº  20 20.127. 161  (Reclamação  Disc ip l in ar  Nº  000 030 2-
78 .2019.8.1 5.1 001  –  PJE  Cor regedor ia  de  Ju st iça) .   RELATOR:  EXMO.  SR.  DES.  O SWALDO  TRI -
GUEIRO  DO  VALLE  F ILHO.  Reclamante :  Corregedor ia  Geral  de  Just iça  do  Estado  da  Paraí -
ba.  Reclamada:  Rita  de  Cássia  Martins  de  Andrade,  Juíza  de  Dire ito  t itular  do  Juizado
da Violência  Domést ica e Famíl ia  contra a Mulher da Comarca da Capital .  

DECI SÃO :  DE FER IDA  A  PRO R RO GAÇ ÃO,  POR  12 0 (CE NTO  E  V INT E  DIA S) ,
NO S TE RMO S  D O A RT I GO  1 4 ,  §  9º ,  DA  RESO LUÇ ÃO  CN J  N.  1 35.  UN Â NIM E .  

Nada  mais  ocorrendo,  o  Excelent íssimo  Senhor
Desembargador  Presidente  deu  por  encerrada  a  presente  sessão,  às  18h41min,  da  qual
fo i lavrada a  presente Ata.  

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
PRESIDENTE

Robson de Lima Cananéa
DIRETOR ESPECIAL 
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